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GO\'ERNO DO ESTA

Secretaria de Estado de Meio Ambiente ê Desen
Conselho Estadual de Política Ambiental -CO

SecÍetaria Executiva

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAME DE
CONDUTA QUE CELEBRAM A TRANSPORTADORA
PRETA SERVIÇO LOGISTICA LTDA, E A SECRETARIA DE
ESTADO DE MEIO Ai'BIENTE E DESENVOLVUIMENTO
SUSTENTÁVEL - SEMAD atTavés da SUPRAM CENTRAL
METROPOLITANA - SUPRAMCM PARA ADEOUAÇÃO DE
EMPREENOIMENTO A LEGISLAçÃO AMBIENTAL.

Pelo presente instrumento a TRANSPORTADORA PONTE PRETA SERVIÇO
LOGISTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no,

04.505.1 46/0001 -40, com sede na Rodovia MG 10, s/no, Bairro Ponte Preta, Municíplo
de Jaboticatubas/ MG, neste ato representado por seu bastante procurador,
Renilton Caldeira da Silva, CPF 061.022.436-09, doravante designado por
CoMPROMISSÁR|O firmam o presente TE-RMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
AMBIENTAL perante a SUPERINTENDENCIA CENTRAL METROPOLITANA -
SUPRAM CM, com sede à Av. Nossa Senhora do Carmo, no 90, Bairro Carmo, nesta
Capital, neste ato representada pelo seu Superintendente, Dr. José Flávio Mayrink
Pereira, doravante denominada COMPROMITENTE ou SUPRAM4M, nos teÍmos do
artigo 50, § 60 da Lei no 7 .347 de 24-7-1985, (Lei da Açáo Civil Pública) com modiÍicaçáo
inlroduzida pelo art. 1 1 3 da Lei Federal no 8.078 de í 1 -9-í 990 (Código do Consumidofl,
observadas as cláusulas e condiçóes seguintes:

CONSIDERANDO que constitui obrigaçáo legal do compromissário providenciar o
licenciamento ambiental de seu empreendimento, a expedição do FOB| e a previsáo
legal contida no aítigo 14, § 30 do Decreto 44.8114 de 25 de.iunho de 2008, permitindo a
continuidade do Íuncionamênto do empreendimento concomitantemente com o trâmite
do processo de regularizaçáo ambiental;

CONSIDERANDO que o empreendedor está se Íegularizando ambientalmente junto
aos órgáos ambientais, conÍorme FOBI e DNPM, discriminados a seguir;

CONSIDEBANDO a necessidade de se fixar prazos adequados para a implemenla{áo
de medidas e intervençóes corÍetivas, êstabelecendo garantias para o seu efetlvo
cumprimento;

Resolvem celebrar o presente compromisso dê ajustamênto de conduta, mediante
os seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO COMPROMISSO

. Constitui ob,eto deste instrumento o compromisso da TRANSPORTADORA PONTE
PRETA SERVIÇO LOGISTICA durante o período de análise do seu processo de
regularizaçáo ambiental em executar o controle de suas fontes de poluiçáo, corrigindo
os seus eÍeitos negativos,sobre o meio ambiente, de acordo com o cronograma de
execuçáo constante da CLAUSULA SEGUNDA.
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GOVERNO DO ESTAIX) DE MINAS GERÁIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Conselho Estadual de Políüca Ambiental -COPAM
SêcretaÍia Executiva

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS oBRtGAÇÕes e seneu oBSERVAo
PELOS COMPROMISSARIOS

Pelo presente, a COMPROMISSÁR|A perante o COPAM e a SUPRAM-CM se
compromete a executar as medidas técnicas em relaçáo à atividade industrial, de modo
a cessar ou corrigir os efêitos negativos sobre o meio ambiente observando
rigorosamente os prz\zos assinalados contados da assinatura do presente termo,
adotando para tanto as sêguintes medidas dê controle e mitigaçáo dos impactos
negativos decorrentes:

Item Proposta Prazo
Acompanhar o processo de regularizaçáo
ambiental tendendo prontamente às
Íequisiçôes de inÍormaçóes técnicas, quando
efetuadas pela equipe da SUPRAM CM

De imediato

Prazo: conforme FOBI

2 Apresentar documentação lunto a SUPRAM-

CM / IGAM para regularizaçáo do Uso de

Recursos Hídricos.

Prazo: conforme FOBI

2
Protocolizar os documentos listados no FOBI,

para Íormalizar, iunto a SUPRAM - CM,

procêsso dê Regularizaçáo Ambiental.

Operar a atividade somente mediante a
comprovaÇáo de regularidade junto ao DNPM

Prazo: após a
rêgularização mediante
aquêle DepaÉamento

4

Revegetar as antigas áreas de disposiçáo de

reieito e estéril apenas com espécimes ê solos

nativos do bioma em que se insere o

empreendimento.

Prazo: confotme

projetos presentes

TÉRMO

neste

5

Prazo: 90 dias a contar

da assinatura do

presente TERMO

- Apresenlar planta planialtimétrica.
6
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GOVf,RNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
SecretaÍia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimênto Sustentável

Conselho Estadual de Política Ambiental -COPAM
Sêcretaria Executiva
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7 Existindo abastecimento de veículos,

enquâdrar nos padróes da Resoluçáo

CONAMA no 273 de 29-11-2000, norma NBR

ABNT 13.786/1997 e ainda, observando-se o

pÍevisto na DN COPAM 10812.007.

Prazo: (N dias a contar
da assinatura do
presente TERMO.

I Apresentar proieto de recuperaçáo dos

passivos ambiêntais, PRAD, elaboÍado por

profissional habilitado, com a devida AnotaÉo

de Responsabilidade Técnica - ART,devendo

contemplar, como cúnteúdo mínimo, a

recuperaçáo ambiental das áreas lá exploradas

ou que náo Íorem ser exploradas conÍoÍme

plano de lâvra, que deveÍá estar em apenso ao

PRAD, principalmente as de Preservaçáo

Permanentê - APP atingidas pela atiüdade; a

reconformaçáo topográÍica das áreas já
mineradas, a adequaÉo do sistêma de

drenagem pluvial para todo empreendimento,

com ênfase para as áreas em atividade, a

revegetaçáo das Írentes de lavra paralisadas,

medidas de controle e proteçáo das nascentes

e cursos d'água existentes .No cronograma de

execuçáo, deverá ser dada atenÉo espêcial

as medidas de manmençâo, mitigaçáo e

reconstituiçáo da APP.

I

Comprovar regularizaÉo iunto a SUPRAM-CM

e/ou lnsütuto Estadual de Florestas - lEF,

especialmente no que diz respeito à

Aúorizaçâo para Exploraçáo Florestal,

lntervençáo em Área de Preservaçáo

Permanente - APP e Resewa Legal.

I

Prazo: 90 dias a conbr
da assinatura do

presente TERMO.

Prazo: Conforme FOBI
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Mêio Amblente e Desenvolvimento Sustentável

Conselho Estadual de Política Ambiental -COPAM
Secretaria Executiva

Prazo: 90 dias a contar
da assinatura do
presente TERMO

11

Observaçáo: os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a parür da
assinatura do presente termo de compromisso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS ACESSORIOS

Observados os parâmeÍos e limites estabelecidos na legislaçáo Íederal e estadual, a
COMISSIONARIA se compromete, ainda, a cumprir a seguinte condiçáo:

+
m

10. Aprêsêntar estudo visando a
substituiçáo/adaptaçáo dos motores a diesel
pelos motores a GLP/GNV ou outro
combustível alternativo, objetivando minimizar
os impactos causados pelo uso de óleo diesel
na atividade, tais como, poluiçáo do ar,
contaminaçáo do solo,etc.

Realizar a operaçáo de eltraçáo,
beneÍiciamento, em regime de circuito Íechado,
visando a minimlzaçáo dos impactos causados
pela atividade. Prazo: IMEDIATO

12 Realizar a operaçáo de extraçáo,
beneficiamento em rêgime de circuito Íechado,
visando a minimizaçáo dos impactos causados
pela atividade.

Prazo: IMEDIATO.

1. Prestar inÍormaçóes solicitadas pelos técnicos da SUPRAM4M; se Íor o caso.
2. Comprovar a implemêntaçào da CLAUSULA SEGUNDA inctuindo relatório
fotográÍico, se Íor o caso.

3. Náo sofrêr qualquer autuaçáo por descumprimento da legislâçáo ambiental e/ou

Ílorestal e de recursos hídricos, na vigência do presênte lermo;

4. Náo modificar ou descaracterizar nenhum dos itens eslabelecidos pelo órgáo

ambiental, sem prévia autorizaçáo do órgáo;

5. Náo dar início a nenhuma ampliaçáo ou modiÍicaçáo do empreendimento sem

consulta prévia ao órgáo ambiental;



GOVERNO DO ESTADO DE MINÁS GERÂIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvofuimento Sustentável

Consêlho Estadual de Política Ambientâl -COPAM
Secrêtaria Executiva

O presente compromisso obriga, em todos os termos e condiçôes,
COMPROMISSARIO e seus sucessores, a qualquer título.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAçÃO

Caso lulgue nec.essário, a COMPROMITENTE fará vistoria nas áreas operacionais do
COMPROMISSARIO, objetivando verificar a observância das medidas e condiçóes
ajustadas na CLAUSULA SEGUNDA.

a) a suspensáo total e imediata de suas atividades;
b) multa simples no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais);
c) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público.

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUçÃO DO INSTRUMENTO

O presente instrumento produz eÍeitos a partir de sua celebraçáo e terá eficácia de tí$lo
executivo extrajudicial, consoante o disposto no art. 50, § 60 Oa Lei no 7.347, Fe24.07.1985. I

CúUSULA SÉIMA - DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

o
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CúUSULA NONA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA

t_/

6. Atender às informações solicitadas pelos técnicos do SISEMA;

7. Náo paralisar o andamento no processo de obtençáo da AAF respeitando os prazos

fixados no FOB|.

cúUSULA QUINTA - DAs coNsEQÜÊNclAs Do
DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO

O descumprimento totâl ou parcial das obrigaçóes assumidas no âmbito do presente
termo implicará:

O inadimplemento das medidas ajustadas no presente termo estará plenamente
justificado se, resultante do encerramento definitivo das atividades dos
COMPROMISSARIOS desde que seja equacionado o passivo ambiental gerado.

CúUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE NA HIPOTESE
DE SUCESSÃO



Fica eleito o Íoro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questóes decorrentes
do presente termo de compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais
privilegiado que seia. 

i
E assim por estarem devidamenle compromissadas, Íirmam o presente em 3 (trêsl vias
de igual teor e Íorma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, pas$ando
todos os documentos reÍeridos no presente termo, inclusive os atos constitütivos
pertinentes, a fazer parte integrante deste instrumento, como se transcritos nele
estÚessem.

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvovimênto Sustentável

Consêlho Estadual de Política Ambiental -COPAM
SecÍetaria Executiva

Os prazos de vigência do presente instrumento sáo os constantes da CúUSULA
SEGUNDA, podendo ser prorrogado por requerimento dos interessados e concordância
da COMPROMITENTE, fundamentada em motivaçáo técnica pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

OH orvo ,12 de 2009

1
Legal do empreêndimento.
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SUPERINTEN NCIA OA RE O CENTRAL METROPOLITANA

DE MEIO AMBIENTE - SUPRAM.CM
José Flávio Mayrink Pereira

Superintendenle Regional de Meio
Ambiente e Desenvolvimênto Sustêntável

Regiáo Central Metropolitana Bacia parâopeba e Velhas

Testemunhas:

'a Adri.ane Penna
}155e55OllA JUlla'

SUPPar"


